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DECRETO N<? 1.490/72 
de 13 de julho de 1972 

Fixa o valor da Tarifa de 
transporte c oletivo Muni 
cipal e d~ outras provi 
dências. 

O Prefeito Municipal de são Jos~ dos Cam 
pos, no uso ~a s atribuiçÕes que lhe são reconhecidas pelo Decreto -Lei 
n<? 9 de 31 de dezembro de 1969, artigo 39, item V , combinado com o 
artigo 79 , e 

; 

Considerando que a Empresa concessiona-
ria dos transportes coletivos urbanos, incorporou à sua atua l frota mais 
6(seis) ve{culos novos para atender a expansão do serviço; 

Considerando que a Concession~ria 
obrigada a criar m.ais duas linhas, Terminal Urbano - Bairro do 
moeiro e Terminal Urbano - Bairro da Pernambucana; 

fica 
Li 

Considerando que a Constituição Federal 
(artigo 167, II e III} estabelece que as tarifas devem corresponder a ju~ 
ta remuneração do capital, o melhoramento e expansão dos serviços a~ 
segurado, o equilíbrio econÔmico e financeiro do contrato, para tanto r~ 
c omenda a sua revisão peri~dica, ainda que estipuladas en'l contrato an 
terior; e 

Considerando 
" obtidos atraves do Departamento de Obras e 

os levantamentos e estudos 
Viação no tocante ao n~me 

ro de viagens e passageiros transportados. 

Artigo 19 -

§ Único -

Artigo 29 -

DE CRETA: 

Fica fixado em Cr$0,SO(cinquentacentavos) 
o valor da tarifa em tÔdas as linhas servi 
das pela Emprêsa Concession~ria do servi 
ço de Transporte Coletivo Municipal, dota 
dos de cobradores. 

Fica mantido o desconto concedido aos 
usuários estudantes, na forma e condiçÕes 
contratuais. 

Ficam criadas as seguintes linhas: 
a) Terminal Rodovi~rio Urbano - Bairro 
da Pernambucana, via Jardim da Granja . 
b}Terminal Rodovi~rio Urbano - Bairro do 
L imoeiro, at~ o Posto de Guardas da Ro - ,-
dovia Presidente Dutra, na via Sao Jose -
Jacarei. 
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Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor a partir 
de zero hora do dia 16 de julho de 1972. 

Artigo 49 - - .. Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

.. ~o~·-/ 
Sergio Sobral de Oliveira 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento J~ 
ridico, aos treze dias do mes de julho do ano de mil novecentos e se 
tenta e dois . 
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Gennaro_/I'a.vares- Güerreiro 
Chefe' do Dept9 Jurídico 


